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CÂMARAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI Nº 1.167/2021

AUTORIZA A DOAÇÃO DE TERRENO AO
ESTADO DE MINAS GERAIS PARA FINS DE
CONSTRUÇÃO DA SEDE PRÓPRIA DO
“COLÉGIO TIRADENTES”.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a doar ao Estado de Minas Gerais, um terreno de
propriedade do Patrimônio do Município, área institucional do Loteamento Jardim Floresta, medindo
9.274,30m? (nove mil, duzentos e setenta e quatro vírgula trinta metros quadrados), situada no Loteamento
Jardim Floresta, com a seguinte descrição: “Inicia-se no ponto L4 de coordenadas N 7.543.155,2356m e E
401.176,7843m. Deste ponto, segue com azimute 171º33'14,17" uma distância de 15,05 metros,
confrontando neste trecho com o Lote 1, até o ponto Li9 de coordenadas N 7.543.140,3515 e E
401.178,9944. Deste, segue com azimute 71º57'33,86” a uma distância 27,30 metros, confrontando neste
trecho com a Área Institucional 1, até o ponto L18 de coordenadasN 7.543.148,8047m e E 401.204,9482.
Deste, segue com azimute 171º33'14,17” a uma distância de 90,84 metros, confrontando neste trecho com
a Rua 01, até o ponto L17 de coordenadas N 7.543.058,9487m e E 401.218,2908m. Deste, segue em
trajetória curvilínea com raio interno de curvatura de 3,00 metros, com 4,24 metros de corda e azimute
216º33'06,15", perfazendouma distância em arco de 4,71 metros, confrontando neste trecho com a Rua 13,

até o ponto L16 de coordenadas N 7.543.055,5405m e E 401.215,7641Im. Deste, segue com azimute
261º33'06,37”a uma distância de 41,13 metros, confrontando neste trecho com a Rua 13, até o ponto L15
de coordenadas N 7.543.049,4973m e E 401.175,077im. Deste ponto, segue com azimute 150º09'35,73"
uma distância de 2,72 metros confrontando neste trecho com a Rua 13, até o ponto L14 de coordenadas N
7.543.047,1376m e E 401.176,4307m. Deste, segue em trajetória curvilínea com raio interno de curvatura
de 3,00 metros, com 3,91 metros de corda e azimute 190º51'09,49", perfazendo uma distância em arco de

4,26 metros, confrontando neste trecho com a Rua 13, até o ponto L13 de coordenadasN 7.543.043,2956m
e E 401.175,694Im. Deste, segue com azimute 231º32'07,06” a uma distância de 26,08 metros,
confrontando neste trecho com a Área Remanescente até o ponto L12 de coordenadas N 7.543.027,0738m
e E 401.155,2673m. Deste ponto, segue com azimute 321º46'09,70" uma distância de 92,44 metros
confrontando neste trecho com a Área Verde 01 até o ponto L11 de coordenadas N 7.543.099,6852m e E
401.098,0648m. Deste ponto, segue com azimute 51º10'18,93" uma distância de 9,71 metros confrontando
neste trecho com a Avenida Waldemar de Azevedo Junqueira até o ponto LIO de coordenadas N
7.543.105,7759m e E 401.105,6324m. Deste ponto, segue com azimute 47º30"57,86" uma distância de
11,15 metros confrontando neste trecho com a Avenida Waldemar de Azevedo Junqueira até o ponto L9,
de coordenadas N 7.543.133,3047m e E 401.113,8535m. Deste ponto, segue com azimute 47º27"05,25"
uma distância de 10,77 metros confrontando neste trecho com a Avenida Waldemar de Azevedo Junqueira
até o ponto L8, de coordenadas N 7.543.120,5840m e E 401.121,7838m. Deste, segue com azimute
41º07'44,60”, a uma distancia de 11,48 metros, confrontando neste trecho com a Avenida Waldemar de

Azevedo Junqueira, até o ponto L7 de coordenadas N 7.543.129,2340m e E 401.129,3374m, Deste, segue
com Memorial Descritivo — Loteamento Jardim Floresta azimute 53º45"18,41”, a uma distância de 17,20
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metros, confrontando neste trecho com a Avenida Waldemar de Azevedo Junqueira, até o ponto L6 de

coordenadas N 7.543.139,4010m e E 401.143,2060m. Deste, segue com azimute 59º25'01,25” a uma
distância de 23,08 metros, confrontando neste trecho com a Avenida Waldemar de Azevedo Junqueira, até

o ponto L5 de coordenadas N 7.543.151,1426m e E 401.163,0734m. Deste ponto, segue com azimute
73º22'42,41" uma distância de 14,31 metros, confrontando neste trecho com a Avenida Waldemar de
Azevedo Junqueira, até o ponto L4 de coordenadas N 7.543.155,2356m e E 401.176,7843m, onde teve
início e fim esta descrição.”

8 1º O imóvel descrito no caput fica desafetado da natureza institucional, passando à categoria de bem
dominical.

8 2º O terreno ora doado é destinado exclusivamente à construção das instalações da sede própria do
“Colégio Tiradentes”.

8 3º A propriedade do imóvel, bem como as benfeitorias nele feitas neste período, será revertida ao

Patrimônio do Município na hipótese do donatário não cumprir a condição prevista no 8 2º do artigo 1º, no
prazo de 02 (dois) anos, contado da escritura.

8 4º O prazo previsto no parágrafo anterior será prorrogado por igual período, uma única vez, mediante
requerimento do donatário, comprovando achar-se em andamento a construção.

Art. 2º Fica o imóvel referido no artigo primeiro desafetado do PatrimônioMunicipalpara fins de compor
área doada ao Estado de Minas Gerais, para a finalidadeprevista no 8 2º do art. 1º.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.g posiç B

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 06 de maio de 2021.

      Bru o Leandro Morais
PRESIDE s 5 A MESA 1º SECRETÁRIO
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PROJETO DE LEI Nº 1.167/21

Autoriza a doação de terreno ao Estado de Minas Gerais para

fins de construçãoda sede própria do “Colégio Tiradentes”.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a doar ao Estado de Minas Gerais, um terreno

de propriedade do Patrimônio do Município, área institucional do Loteamento Jardim Floresta,

medindo 9.274,30m? (nove mil, duzentos e setenta e quatro vírgula trinta metros quadrados),

situada no Loteamento Jardim Floresta, com a seguinte descrição: “Inicia-se no ponto L4 de

coordenadas N 7.543.155,2356m e E 401.176,7843m. Deste ponto, segue com azimute
171º33'14,17" uma distância de 15,05 metros, confrontando neste trecho com o Lote 1, até O

ponto L19 de coordenadas N 7.543.140,3515 e E 401.178,9944. Deste, segue com azimute

71º57'33,86” a uma distância 27,30 metros, confrontando neste trecho com a Área Institucional 1,

até o ponto L18 de coordenadas N 7.543.148,8047m e E 401.204,9482. Deste, segue com azimute
171º33'14,17” a uma distância de 90,84 metros, confrontando neste trecho com a Rua 01, até o

ponto L17 de coordenadas N 7.543.058,9487m e E 401.218,2908m. Deste, segue em trajetória
curvilinea com raio interno de curvatura de 3,00 metros, com 4,24 metros de corda e azimute

216º33'06,15", perfazendo uma distância em arco de 4,71 metros, confrontando neste trecho com

a Rua 13, até o ponto L16 de coordenadas N 7.543.055,5405m e E 401.215,764im. Deste, segue

com azimute 261º33'06,37” a uma distância de 41,13 metros, confrontando neste trecho com a Rua

13, até o ponto L15 de coordenadas N 7.543.049,4973m e E 401.175,077im. Deste ponto, segue

com azimute 150º09'35,73"uma distância de 2,72 metros confrontando neste trecho com a Rua 13,

- até o ponto L14 de coordenadas N 7.543.047,1376m e E 401.176,4307m. Deste, segue em
E trajetória curvilínea com raio interno de curvatura de 3,00 metros, com 3,91 metros de corda e

azimute 190º51'09,49", perfazendo uma distância em arco de 4,26 metros, confrontando neste

trecho com a Rua 13, até o ponto L13 de coordenadas N 7.543.043,2956m e E 401.175,694im.
Deste, segue com azimute 231º32'07,06” a uma distância de 26,08 metros, confrontando neste

trecho com a Área Remanescente até o ponto 112 de coordenadas N 7.543.027,0738m e E

401.155,2673m. Deste ponto, segue com azimute 321º46'09,70" uma distância de 92,44 metros
confrontando neste trecho com a Área Verde 01 até o ponto L11 de coordenadas N

7.543.099,6852m e E 401.098,0648m. Deste ponto, segue com azimute 51º10'18,93" uma distância

de 9,71 metros confrontando neste trecho com a Avenida Waldemar de Azevedo Junqueira até O

ponto L10 de coordenadas N 7.543.105,7759m e E 401.105,6324m. Deste ponto, segue com

azimute 47º30'57,86" uma distância de 11,15 metros confrontando neste trecho com a Avenida

Waldemar de Azevedo Junqueira até o ponto L9, de coordenadas N 7.543.133,304/m e E

401.113,8535m. Deste ponto, segue com azimute 47º27'05,25" uma distância de 10,77 metros
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401.113,8535m. Deste ponto, segue com azimute 47º27'05,25" uma distância de 10,77 mei, SEEdAm

confrontando neste trecho com a Avenida Waldemar de Azevedo Junqueira até o ponto L8, dei
coordenadas N 7.543.120,5840m e E 401.121,7838m. Deste, segue com azimute 41º07'44,60”, a

uma distancia de 11,48 metros, confrontando neste trecho com a Avenida Waldemar de Azevedo

Junqueira, até o ponto L7 de coordenadas N 7.543.129,2340m e E 401.129,3374m. Deste, segue

com Memorial Descritivo — Loteamento Jardim Floresta azimute 53º45'18,41”, a uma distância de

17,20 metros, confrontando neste trecho com a Avenida Waldemar de Azevedo Junqueira, até o

ponto L6 de coordenadas N 7.543.139,4010m e E 401.143,2060m. Deste, segue com azimute
59º25'01,25” a uma distância de 23,08 metros, confrontando neste trecho com a Avenida

Waldemar de Azevedo Junqueira, até o ponto L5 de coordenadas N 7.543.151,1426m e E

401.163,0734m. Deste ponto, segue com azimute 73º22'42,41" uma distância de 14,31 metros,
confrontando neste trecho com a Avenida Waldemar de Azevedo Junqueira, até o ponto L4 de

coordenadasN 7.543.155,2356me E 401.176,7843m,onde teve início e fim esta descrição.”

& 1º. O imóvel descrito no caput fica desafetado da natureza institucional, passando à categoria de

bem dominical.

& 2º. O terreno ora doado é destinado exclusivamente à construção das instalações da sede

própria do “Colégio Tiradentes”.

& 3º. A propriedade do imóvel, bem como as benfeitorias nele feitas neste período, será revertida

ao Patrimônio do Município na hipótese do donatário não cumprir a condição prevista no 8 2º do

* artigo 1º, no prazo de 02 (dois) anos, contado da escritura.

8 4º. O prazo previsto no parágrafo anterior será prorrogado por igual período, uma única vez,

mediante requerimentodo donatário, comprovando achar-se em andamento a construção.

Art. 2º. Fica o imóvel referido no artigo primeiro desafetado do Patrimônio Municipal para fins de

compor área doada à Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, para a finalidade prevista no 8 2º

do art. 1º,

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre, 29 abril de 2021.     afael Tadeu Simões

PRÉFEITO MUNICIPAL     
Rua dos Cariós, 45 - Centro, Pouso Alegre - MG, 37550-000

Tel: 25 G449-4028 Fax: 65 G449-4016
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ExcelentíssimoSenhor Presidente,

ExcelentíssimosSenhores Vereadores,

O Projeto de Lei que ora envio à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, tem por objeto a doação
da área institucional localizada no bairro Jardim Floresta à Polícia Militar do Estado de Minas Gerais,

para fins de construçãoda sede própria do “Colégio Tiradentes”.

Conforme levantamento topográfico realizado pela Engenheira Civil Flávia Cristina Barbosa, a área

em questão possui 9.274,30m? (nove mil, duzentos e setenta e quatro vírgula trinta metros

quadrados) e atende às necessidadesda donatária.

O Colégio Tiradentesadministrado pela Polícia Militar do Estado de Minas Gerais oferece vagas para

o Ensino Fundamental | e Il e Ensino Médio, atendendo alunos dependentes de militares, bem

- como, da sociedade civil.

Desde sua implantação no Município de Pouso Alegre, o que se deu no ano de 2015, o Colégio

Tiradentes funciona nas mesmas dependências da Escola Estadual Presidente Arthur da Costa e

Silva (Colégio Polivalente), somente no período vespertino.

Atualmente o Colégio ocupa somente 12 (doze) salas de aula e 04 (quatro) salas administrativas de

forma exclusiva, sendo que as demais instalações, como por exemplo, quadra poliesportiva,

banheiros, cozinha, sala de informática, dentre outros, são compartilhadas.

Por tal razão, tanto o Colégio Tiradentes como o Colégio Polivalente estão limitados em seu

desenvolvimento natural por falta de espaço físico.

Desta forma, temos que a presente doação possui claro interesse público, visto que, com a

construçãode sua sede própria, o Colégio Tiradentes poderá funcionar em mais de um turno, com a

possibilidade de oferecer maior número de vagas e, também, com a liberação das salas utilizadas

pelo mesmo no Colégio Polivalente, este também poderá ampliar sua disponibilidade de vagas, com

benefícios para a população.

Por todo o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadores com

assento nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e aprovação desta propositura.       
AS - Centro, Pouso Alegre - MG, 37550-000

- 28 8449-4028 Fax: 85 8449-4016
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azimute 53º45'18,41”, a uma distância de 17,20 metros, confrontando neste trecho”. = SA
com a Avenida Waldemar de Azevedo Junqueira, até o ponto L6 de coordenadas N

7.543.139,4010m e E 401.143,2060m. Deste, segue com azimute 59º25'01,25” a uma
distância de 23,08 metros, confrontando neste trecho com a Avenida Waldemar de
Azevedo Junqueira, até o ponto L5 de coordenadas N 7.543.151,1426m e E

401.163,0734m.Deste ponto, segue com azimute73º22'42,41" uma distância de 14,31
metros, confrontando neste trecho com a Avenida Waldemarde Azevedo Junqueira,
até o ponto L4 de coordenadas N 7.543.155,2356me E 401.176,7843m, onde teve
início e fim esta descrição.”

Assinadode forma digita!
FláviaCristiNa por Flávia CristinaBarbosa

Dados:2021.04.28

Barbosa 11:18:42 -03'00' 
Flávia Cristina Barbosa

Engenheira civil
CREA: MG 187.842/D 
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azimute 53º45'18,41”, a uma distância de 17,20 metros, confrontando neste trecho-..
com a Avenida Waldemar de Azevedo Junqueira, até o ponto L6 de coordenadas N

7.543.139,4010me E 401.143,2060m. Deste, segue com azimute 59º25'01,25” a uma
distância de 23,08 metros, confrontando neste trecho com a Avenida Waldemar de
Azevedo Junqueira, até o ponto L5 de coordenadas N 7.543.151,1426m e E

401.163,0734m.Deste ponto, segue com azimute73º22'42,41" uma distância de 14,31
metros, confrontando neste trecho com a Avenida Waldemar de Azevedo Junqueira,
até o ponto L4 de coordenadas N 7.543.155,2356m e E 401.176,7843m, onde teve
início e fim esta descrição.”

Assinadode forma digital
Flávia Cristiha por Flávia CristinaBarbosa

Dados:2021.04.28
Barbosa ti:iB:42 -03:00! 
Flávia Cristina Barbosa

Engenheira civil
CREA: MG 187.842/D  
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   Ofício nº 018/2021 - CTPM Unidade Pouso Alegre /

Pouso Alegre, 31 de março de 2021

Ao ExcelentíssimoSenhor
Rafael Tadeu Simões
Prefeito
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre
Rua dos Carijós, nº 45 - Centro, Pouso Alegre - MG

Assunto: Solicitação de doação de imóvel para edificação do Colégio Tiradentes da
Polícia Militar em Pouso Alegre

Excelentissimo Senhor Prefeito,

Desde a criação e instalação do Colégio Tiradentes da Polícia Militar (CTPM) em
Pouso Alegre, acontecido em 2015, o educandário coabita com a E. E. Presidente
Arthur da Costa e Silva (Polivalente), situado à Rua República da Venezuela, nº 344
— Jardim América - Pouso Alegre/MG. A coabitação foi possível em razão da
celebração de Termo de Compromisso entre a Polícia Militar e a Secretaria de
Estado de Educação, datado de 31 de março de 2014.

A realidade, à época da criação do CTPM, era que havia espaço disponível para
ambas as escolas desenvolverem suas atividades. Percebeu-se que, com o passar
dos anos, o Polivalente recebeu paulatinamente maior número de alunos pois a

demanda por vagas aumentou consideravelmentejunto à comunidade circunvizinha.  
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OBÉTPM atualmente só ocupa no fumo vespertino 12 salas de aula e 4 salasainistrativas de forma exclusiva, além de despensa para alimentos. As demais
“ristalações são compartilhadas entre os educandários, a exemplo de quadra

poliesportiva, banheiros, cozinha, biblioteca, sala de informática, entre outras.

Hoje ambas as escolas se sentem limitadas em seu desenvolvimento natural, O
Polivalente tem recebido demanda por vagas de sua própria comunidade, carecendo
de encerrar a coabitação com urgência, ainda mais com o retorno às aulas
presenciais, cujo ensino híbrido será instalado e a logística para montagem e
desmontagem de equipamentos, limpeza e higienização das salas de aula seria algo
inviável para ambas as escolas.

É de conhecimento deste Comando que o município de Pouso Alegre possui Área
Institucional no Bairro Jardim Floresta, medindo 9674,30m” de área, localizado entre
o prolongamento da Av. Waidemar de Azevedo Junqueira (ao Norte —- Horto
Florestal), prolongamento da Rua Dr. Marçal Etienne Arreguy (ao Sul) e área verde
que se encerra à Rua Antônio Patrocínio Parreiras (ao Leste). As coordenadas
geográficas são: 22º12'54.65'S e 45º5733.490, O referido imóvel, pela sua
localização e dimensões, atende as necessidades para edificação de uma sede do
Colégio Tiradentes da Policia Militar.

Do exposto, para porfim as dificuldades acima apresentadas e buscando cada vez
mais uma melhor prestação de serviços à comunidade, solicitamos a Vossa
Excelência a doação do referido imóvel para à Polícia Militar de Minas Gerais, que
será destinado à construção da sede do Colégio Tiradentes da Polícia Militar -
Unidade Pouso Alegre.

Cordialmente,

LUCAS PINHEIRO DOS SANTOS NETO, CEL PM
Comandante da 17º REM

          nado ur Suauiaors TAB um LUCAS PMNHERO DOS SAM
9 Sit do arGê do Dec alo 4? i É

ra gutento o Cirlods do lado, cu ac
gov trifiieassina lidar e informe o código. GAZOSSFAgADE
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N CARLOS DA SILVAXAVIER)
PERTO AVALIADORIMOBILIÁRIO

CRECI SIA CMAI SS300!    
 
  

| IMÓVEL: AVS
'RUA: Maria José da Silva, Jardim Floresta
POUSOALEGRE — MG

|  AY. MoisésLopes,nº168ÁrvoreGrando, CEP:755032-FonoAdegee

Telz: 125) 3422-3499tas) on057-5137

vesesoniximoveispa.com.br jravierpalhotmai.com  



   
ata

 Empresa “JEFFERSONCARLOSDA SILVAXAVIER. ME (ONIX IMÓVEIS,
com sede mesta cidade e comarca de Pouso Alegre, estedo de Minas Gomis, à Av.
Moisés Lopes, nº Met. Biupresa atento no neto do comencislização, setentersimação€
avaliação de imóveis, na possos do cormtor Jefferson Casos da Silva Xavier, inscrito
no CRECI sob e vó 37284, a quad for costeatadapolo PREFEITURA MUNICIPAL
DE POUSOALEGRE- MG, inseritano CNPI sob” 18.6758830001-21,com sede

nessacidado na Rua dos Carijós,nº 43, Centro.
Esse pamesrde avaliação attaab à todos os saquinios e da LEI 6.57078que

regulamenta à profissão de Cortors de imóveis, e a RESOLUÇÃO LOG do
COFECI- Conselho Federal dos Corretoresde Imóveis

A avaliação cheduce 20m «usos mercadalógicos da Bosua Brasileira da
ABNT,

 

QBRETIVODA AVALIAÇÃO

O presenteLaudo deAvaligãode Imóvel tem porobjetivodeterminaro valorde
comercialização de usadea no quaticipiode PagoAlegre36,

IDENTIFICAÇÃODO IMÓVEL

Área situada nessa nesta cidade, so buirso Jurdim Floresta, com âma de
6348007, com us seguintes medidas e conftontações cosfors Cadasiro Térmico
Municipal - BIC da Prefisitum. Municipal de Pouso Alegre — > GOÓSTIALDO, O
referido imóvel encontre-se megistado no Cartóriode Registrode Imóveisda Comarca
de PensoAlegre

HESCRIÇÃODO IMÓVEL

Área situaia mesa sesta cidade, av buino fantim Floresta, com área de

6.348,00m*

VISTORIANO IMÓVEL

A vistoriado imóvel fa restizada no dia 27 de outubrode 2020,

AV. MoisêsLopes, nº154»Arvore Grarle,CEP:32557-033 « PousoAlegre
Tels: [35)3422-3490/ (35)099675177

Wrenyoniximoveispa.com.br Pravier,pafthotrmsll.com
 



  CRECLPISTOS CMPI,23.428.308/0091.05

& METODOLOGIAAVALIATORIA

dios desesnitiaçãodametodologia,buscamos infisemaçãesdetalhadas da mgiãoo
ss dadosdisponteais, das informaçõessbtidas, constntamos o
b Hã na região imóvelsemelianto:
2 Hã oferta em troesação de torímal, Se por cura cmmeterinticos cm dastinações
; pecmilam comparações.= Brac a -

Possuímos informações dos valores praticados nm mercado pelas imobiliárias na
tegidoe de Particulares,

 
À qurtir destes informações ogimmos pelo Matado Comparativo, par a

avaliaçãods imóvel. PS Om

61 MÉTODOCOMPARATSFODEDADOSpe ssrneapr

Este métodoé aquele que define o valor atmvês da ecsuparaçãocom dados de
mercados assemulhadosquanto às caracteristicasintrinsecas< extrinsacas30 imóvel
avaliando.

3. ANÁLISEMENCADOLÓGICA

O imóvel so localiza na cidade de Pouso Alega - MG, no buimo Jardim
Floresta, constituido essencialmente por imóvel msilcecuis, região em grado
desementrimento.

À pesquiza de mencado fht resfizadano dia 27de ouudro c JH de omubro, foi
baseadoum imóveiscomercializadoscom as mesmas carmmotorísicas seroelhantes so
imóvel em questão.

A pesquisa indicou as sconinios asmustraar     casdé    

        
' “o CCSanDiM 145.000,00 48300 TADEU|
, FLORESTA roMÔVEISoeCardia” aon,gomi DOG,00 450,00 JULIANOO o SORRETORo TARDIA J000M ATOBÁ

| HORESTA e
TCo4  CARDIM 31200Nº 150. 512,82 Pouso
: FEDSESTA RE

es UT CsARDIM 300,00 MA? 145.000,00

FIRESTA | a pa    
AV. MoisésLopes,nº 164 —ÁrvoreGrande, CEF:37.557-032-Pousoalegre

Tele: (25) 3422-34904(25) 99967-513?
vesnnoniximovelspa.com.br jravier,-pafbhotrmailcom



        valoresHoinagencizados
Joe -A

tt4830mto ml 4 MAOml 512,8 ml o daAO
»

Teremos,untão, para a sogia dosvalores unitários homogencizalos = RSSM,id

8. DETERMINAÇÃODOFALADO IMÓVEL

Fara o cálculodo valordo imóvel utilizamos:

Vidordo imóvel = 6.348,0 X 474,14/nr = R$ 3.60.840,72

A nesma pemaite o amedundamentodo valor encontendo cor até 156, portanto pentumos diser
aque era números redondoso valor do iesórel & de 5ML BOB.

Neste cata o avaliadorpode ainda estabeleceram intoncalode confiança de até
1084 em relação su valor encontendo, sendo que este percenina!deverá ser o mesmo pam 6
limite infisior e superior. Este intervalo embora redução a precisão da avaliação, aumenta 2
certeza de que o vslorde memadococuutradopara o imóvelavaliando estã destrodo intervalo
estabelecido.

Intervaloadiado ele AS

Limite Inferior= R$ 2.708.000,00
LimiteSugentas=R$ 3,2056000410

AM, táoisês Lopes, nf 164—ÁrsaroGrande, CEP;37557-832PousoAlegre
Tels: (35) 2422-2400 / (25) 20067-5137reoniimovoispacom.br ixavierpafhotrmaicom  



 

 
CHECI-PI S.708 enPI: 23.828.208/0001-25 

É do entenderPerito Avaliadorque os valorespar o imóvel avaliandosão:

/ALOR MÉDIO ESTIMADO:R$ 3.600.000,00(Três milhdes de resis).
(VALOR DO=ES 474,14)

- Limmita Inferior R$ 2.700.009,00
- LimiteSuperior=R$ 3.300.000,00

|

Valoressem honoráriosdecortusem,

Pogms Alegre,3 outubro2020.
í 
CRECIS1284 CNAÍ 25299

AM. toizás Lopes, nf 165= ÁrvoreGrarale, CEPCSA557082-PousoAlegre
Teis: (35) 3422-3499 / (35) 99067-5137

vers oniirmovetspa,com.br ixavierpahotmai.com

 



   ps CRECIPI STOS EMPI 23.828,308/0001-25

- tapade Localização;

- Mapa de Satélico:

- CadastroTécnicoMunicipal (BIC)

- Levantamento fotográfico.

 
A, Miuisês Lopes,nº? 164-ÂrcoraGrande, CEP:37557-032- PousoAlegre

Teia: (35) 3472-4499 /(25] 299675137
veondimeovstipacom.br isavierpathotmail.com

Pe



PrefeituraMunicipal
ds PousoAlegre Secretariade

Aúministraçãoà Finanças

Departamentode Tributação

CADASTROTÉCNICOMUNICIPAL- BIC

riigo de imóvel; 70021
steira: Lote:AVE

Feras

seempdos

tade:
268;

JARDIMFLORESTA

Fotsa Alagra

Inscrição Cadastral: 803.0877.6105
Matricula GRI Data de Edificação:

Áseeaah ei

Núrsuro: O

CER:dr851.985
ur: MO

Apto

sto do do Pronri à

apriutário: 348 MUNICÍPIODE POUSOALEGRE
FIGNPA.  1S675.B6U00Dt21

sradsuro: RUA CARLOS

irros CENTRO
mpi:
lados PousoAlegre
neor

nta:
a Exilicada:
à Tofatdo Terreno» Froção Ideal:

a TotalEdificada:
oranalTerritorial,
or VenalPrediah:

or VenalTotal:

'áricodeÁrea Construída:

Data

dimigos
OHOIaDAs
aaiadia
Biotuanir
otosadia
cuotas

+ Quouacza

Tetetore: (095) 2445.4000 Esnall profeitocaG)pousoniegra,mggovdr

Endereçode Gorrespondência

Número: 48

CER: arasooso
. UP MO
Apto:

“Valoras do imóvel

4140 Fração idest NaN
oo
8.348,00 o00

201.155,75

nos
381.155,75

Áteádo Terreno Airontis Edificação

8348,0 ado
8.348,00 2,80
6.348,00 ado
5.348,00 aus
6.342.00 0.04
á.54800 ato
5.348,00 eso
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AV. MigísasLopes, nf! 164— Áruora-Granda,CEPL37.557-032-PousoAlegre
Tais: (35) 3422-3498/ (25) 99967-5137

veresonbimeceispacombr isavior pafbhotmailcom
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AV, Moisés Lopes, nº 184— Áreore Grande, CEPS3LESPG3] Pouso Alegre
Tels: (35) 3422-3409/ (35) Soa 74137

uns oniiimoveispa.corm.br jxavisr,-patbhotmail.com
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ato 6!

AY. tánizás Lopes,nt 104—ÁrvoreGrande, CEP: 37.547-032- Paruso Alegre

Tels: [35] 2422-2489/ (25)099675137 ;
ruim oniximoveispa.com.br jxavierpaflhotmalicoim

   renina . To Na I 



 
   CRECHPIS.PHS CRPZaBan36s/000105   

FOTO) 
ne 164 ÁrvoreGrando,CERxpssags - PousoAlegre

Tete: (35) 3422-34984 (25)na967-5137
jxavier, pathotrmail.com

E

Av, Moisés Lopes,

waoniximoveispa.com.br   
a



    

  

Asa noPartcãotemoÉs SON ERATOSDIETVA RAVE
| o IEFFERSON CARLOSDA SILVA XAVIER

PERITO AVALIADOR IMOBILIÁRIO
CRECI31284  CNAI25399

   

 
 

 

   

  

IMÓVEL: ALI
RUA: Principal, JardimFloresta
|POUSO ALEGRE — MG   

AV. MoisésLopes, nº 164—Árvore Grande, CEP:37557-032- PousoAlegre
Teis: (35) 3422-3499/ (35) 09967-5137

Wvraonixirmoveispa.com.br jxavierpabbhotmail.com

INVVVINNNSNISISSSSSSDLLD  co eg ai a aa aaa

   
 

y

Í

Í
i
i

|



LcemCocosOOCeUUUISSSSSÊ

  eos CRECIPLS.ZOB

1. APRESENTAÇÃO

Para a elaboração do presente Laudo de Avaliação de Imóveis foi contratadaà
Empresa “JEFFERSONCARLOS DA SILVA XAVIER- ME t(ONEX IMÓVEIS)”,

com sede nesta cidade e comarca de Pouso Alegre, estado de Minas Gerais, à Av.
MoisésLopes,nº 164. Empresa atuante no samo de comercialização, administração €
avaliaçãode imóveis, na pessoa do corretor Jefferson Carlos da Silva Xavier, insenito
no CRECI sob o nº 31.284, a qual fot contratadapela PREFEITURAMUNICIPAL

18.675.983/0001-21,com sedeDE POUSO ALEGRE- MG, insesitano CNPJ sob nº
nessa cidade na Ruados Carijós, nº 45, Centro.

Esse parvcer de avaliação atende 2 todos os requisitos e da LET SSIGT8 que
regulamenta a profissão de Cormetores de imóveis, e à RESOLUÇÃO 1.066/07 do
COFECI- Conselho Federal dos Corretoresde Imóveis.

A avaliação. obedece ava entériosmenodológitos
ABNT.

ds Noma Brasileira da

2. OBJETIVO DA AVALIAÇÃO

e Avalição de Imóvel tem por objetivo determinar o valor deO presente Laudo d
PousoAlegre - MO.comercializaçãode umaárea no municipio de

3. IDENTIFICAÇÃODO IMÓVEL

Área situada nessa nesta cidade,
9.61430m7, com as seguintes medidas e confrontações conforme Cadastro Técmco
Municipal - BIC da Prefeitura Municipal de Pouso Aleg

referido imóvel encontra-seregistrado no Cartório de

dePausaAlegre.

4. DESCRIÇÃODO IMÓVEL

Área situada nessa nesta cidade, no

“4.674,30m2

bairro Jardim Floresta, com árca de

s. VISTORIANO IMÓVEL

A vistoriado imóvel foi realizada no dia 27 de outubrode 2020.

AV. MoisésLopes,nº 164—Arvore Grande,CEP:37557-032 = PousoAlegre
Tels:(35) 3422-3499/ (35) 999675137

wwnyoniximoveispa.com.br jxavier,paBhotmail.com
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6. METODOLOGIAAVALIATÓRIA

Na determinaçãoda metodologia,buscamosinformações detalhadasda megião e

os dados disponiveis,das informações obtidas, constatamos:
|- Há na região imóvel semelhante;
2- Há oferta ou transação de imóvel, que por suas caracteristicas ou destinações

permitam compamções,3 Possuímos informações dos valores praticados no mercado pelas imobiliárias na

região « de Particulares.

. A partir destas informações optamos pelo Misodo Compamtivo, para 2
avaliaçãodo imóvel.

6.1 MÉTODOCOMPARATIVODE DADOSDE MERCADO

Este método é aquele que define o valor através da comparaçãocom dados de
mercados assemelhadosquanto às características intrínsucas e extrinsecas do imóvel
avaliando.

7. ANÁLISE MERCADOLÓGICA

O imóvel se localiza na cidade de Pouso Alegre - MG, no baimro Jardim
Floresta, constituido essencialmente por imóveis residençieis, região em grande

deservolvimento.

A pesquisa de mercado foi realizadano dia ZTde outubro e 28 de outubro, foi
baseado em imóveis comercializadoscom as mesmas característicassemelhantes 20

imóvel em questão.

    oa
  

   

    IMÓVEISestresse ceia 
asSPASSSintoanaeanom  

         E JARDIM “300,00M? 135.006,00 450,00 JULIANO

FLORESTA CORREI

BD JARDIM 312,004º IDOSO 41,9 ATOSÁ

FLORESTACO HORESTA no o
Sa JARDIM 312,00 Mº 160.000,00 512,82 POUSO

FLORESTA ALEGRE

De IMÓVEIS

86 JARDIM 300,00 Mº 145.000,00 483,00 FLAVIO
FLORESTA RIOS

AV. Moisés Lopes, nº 164 » ÁrvoreGrande, CEP: 37.557-032— PousoAlegre
Tela: [35]3422-2499/ (35) 90967-5137

wvna oniximoveispa.com.br ixavier patbhotmail.com  
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CRECLPISTOS  CNPUsase.308/0004-25 

Média dos valores Homogencizados

483.007m?+450,00/m?+ 441,93/m2+ 512,82/ 0 + 483,09/mº 
Teremos, então, paraa médiados valores unitáriosbomogencizados= R$ dIa,id

8. DETERMINAÇÃODOVALOR DO IMÓVEL

Para o cálculo do valordo imóvel utilizamos:

Valordo Imóvel = Áreado imóvel Avaliandox Valor Médio UnitárioHomogeneizado=

Valordo imóvel = 9.,674,30m?X 474,14 /m?= R$ 4.586.972,60

A norma permite o arredondamentodo valor encontndo em até [o portanto podemos dizer
que em númerosredondos o valor do imóvel é de 4.500.000,00.

Nioste caso o avafiador pode ainda estabelecer um intervalo de confiança de até
10% em relação ao valorencontrado, sendo que este percentual deverá ser o mesmo pam O

timite inferior e superior. Este intervalo embora redução a precisão da avaliação, aumenta à
certeza de que o valorde mercado encontradopara o imóvet avaliandoestá dentrodo intervalo

estabelecido.

Intervaloadotadode1056

Limite Inferior= R$ 4.050.000,00
Limite Supesor= RS 4Ss qua00

AM. MoisésLopes,nº 164 Arvore Grande, CEP: 37.557-032-Pouso Alegre
Tels: (25) 3427-3499/(25) 99967-5137

rw oniximoveispa.com.br ixavier,paQhotmail.com É
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CONGLISÃO

É do entender PeritoAvaliadorque os valores parao imóvel avaliandosão:

VALORMÉDIO ESTIMADO: R$ 4.500.000,09 (Quatro milhões e meio de reais).
CALOR DO m'= RS 474,14)

-Lâmito lolenor= R$ 4.050.090,00
- LimiteSuperior = R$ 4.950.000,00

  
      

Pouso Alegre,20 outubro2020. 
Jefferson Carlos da Silva Xavier

PeritoAvaltadorEnobilânio
CRECI 31284 CNA 25390

AV. Moisés Lopes, nº 164—Árvore Grande, CEP: 37,557-032— Pouso Alegre
Tels: (25) 3422-3499 / (35) 99967-5137

wrirmonixitmoveispa.com.br ixavierpaBhotrmailcom



 
2. ANEXOS

- Rana de Localização;

- MapadeGmtélitos

-* CendastraTécnico Municipal (RIC)

“Levantamento fotográfico.

isês j fra CEP 37557-032--PousoAlegre“tfoisés Lopes, 1º164-Árvore Grande,
Ava ? Tels: (35) 3422-3499/ (85) 999675137

waonbimeveispa.cors.br xavier,patthotrmail.com
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R e Pousoapenas Administraçãoe Finanças
E Cure DepartamentodeErisiulaçaaÉ ns”

a

; CADASTRO TÉCNICO MUNICIPAL - BIC

Redi ss ato 1 a Cotas
89 do imóvel: 79022 InscriçãoCadastral: 003.0677.0200 e

» uadra: Lote: Alf Matricula CRE Data de Edificação:

» Localização do imóvel

Bogridouro: RUA PRINCIPAL(JARDIM FLORESTA) Húmere: O

igairro: SARDIM FLORESTA
Eermpl, CEP: 37551-308

Bi Pouso Alegre UP: MG

> lobo: Apto:

» informação do Propriatário

5roprietário: 345 - MUNICÍPIODE POUSO ALEGRE5HONPO: 18.675.983/000121 Telefone: (035) 3445-4000 Email: profeituraG)pousoalegreumggovdr
5 Endereço de Corresnondâneia

bogradouro: RUA CAROS Número:45

pairro: CENTROCompl CEP: 47,550-050

Eidade: Pouso Alegre ur: Mo
imrecos Apto:

D Yaiores «to Imóvel!

. rente 426 Fração Ideal: Nah

áreaEdificado: 200 ao
hrea Total doTerreno - Fração ideal: 9.674.390 8.

frea Total Edificada:

valorVenal Territorial: Pd
ValorVenal Predial: '
ValorVenal Total: 245.600,04

Po
listóricode ÁreaConstruída:

| o
, Área do Terreno Área da Edificação

Nata 2.674,30 0,00
ouoiZDAS 9.674,30 0.00

DioNRois 0.574,30 0,00

p/ouaDe 9.874,30 0,00
012017 9.874,30 000

o1/0s/2018 0.574,30 0,00qnto!g g.674,30 0.50
:01/01/2020  
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AV. Moisés Lopes,nº 184Árvore Grande, CEP:37.557-032- PousoAlegre
Teis: (35) 3422-3459/ (35) 90967-5137

vn oniximnoveispa.com.br ixavierpafthotmail.com
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troto3) 
Moisés Lopes,nº 169 — Arvore Grande, CEP: 37.557-032— Pouso Alegre

Tels: (35) 3422-3499 / (35) 90967-5137
wwrw.oniximoveispa.com.br jxavier,paQhotmail.com
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CNPJ: 23.828.308/000125  
 

 

 

 

   

FOTOS)

 
 

       
           

 
   

 

 

  
IFOTO&%

Av. Moisés Lopes, nº 164 — Árvore Grande, CEP: 37.557-032= PousoAlegre
Tels: (35) 3422-3495/ (35) 09967-5137

wma oniximoveispa.com.br xavier,paBBhotmail.com

   
os : a    



 

  

 

sinenimeiior
       

   

oros)

AV. MoisésLopes, nº 164 —- ÁrvoreGrande, CEP: 37.557-032- Pouso Alegre
Tels: (35) 3422-2499/ (35) 29067-5137

vnvvsonbúrmoveispa-combr iraverpabhotmal.cem
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| JEFFERSON CARLOS DA SILVA XÁVIER
PERITOAVALIADORIMOBILIÁRIO

CRECI 31.284 CNAI 25399  
   

IMÓVEL: AV5
“RUA: Maria José da Silva, JardimFloresta
| POUSO ALEGRE — MG   

AV, Moisés Lopes, nê 164— ÁrvoreGrande, CEP:37.557-032— Pouso Alegre
Tels: (35) 3422-3499/ (35) 99957-5137

wwoniximoveispa.com.br ixavierpaQhotmail.com
  

 



  CRECI-PUS.ZDA

1. APRESENTAÇÃO

Para a elaboraçãodo presente Laudo de Avaliação de Imóveis foi contratada
Empresa “JEFFERSON CARLOS DASILVAXAVIERME (ONTIX IMÓVEISP,
com sede nesta cidadee comarca de Pouso Alegre, estado de Minas Gerais, à Áv.
Moisés Lopes, nº 164. Emgprusa atuante no tamo de comercialização, adminisização €
avaliação de imóveis, na pessoa do corretor Jefferson Carlos da Silva Xavier, insenito
no CRECI sob o nº 31.284, a qual for contratada pelaPREFEITURAMUNICIPAL
DE POUSO ALEGRE —- MG, inscrita no CNP! sob nº 18.675.983/0001-21,com sede

nessa cidade na Rua dos Carijós, 9º 45, Centro.
Esse parscer de avaliação atende a todos os requisitos e da LEI 6.478 que

regulamenta a profissão de Corretores de imóveis, & à RESOLUÇÃO 1.066/07 do
COFECI- Conselho Federal dos Corretoresde Imóveis.

A avaliação obedece aos «sérios mescadológicosda Noma Brasileira da
ABNT.

2. OBJETIVODA AVALIAÇÃO

O presente Laudo de Avalição de Imóvel tem por objetivo determinaro valorde
comercializaçãodeumaáreano municipiode PousoAlegre«RÉ,

3. IDENTIFICAÇÃODO IMÓVEL

Área situada nessa nesta cidade, no bairro Jardim Floresta, com área de
6.348,0002, com as seguintes medidas e confrontações conforme Cadastro Técnico
Municipal - BIC da Prefeitura Municipal de Pouso Alegre — " 0S06770H0. O
referido imóvel encontra-seregistrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca
de PosAlugo.

4. DESCRIÇÃODO IMÓVEL

Área situada nessa nesta cidade, no bairo Jardim Floresta, com áma de

6.348,00.

5. VISTORIANO IMÓVEL

A vistoriado imóvel foi realizadano dia27 de outubrode 2020.

AV. MoistsLopes, nº164- Árvore Grande, CEP:37.557-032« PousoAlegre
Tels: (35)3422-3499/ (35) 95057-5137
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6. METODOLOGIAAVALIATÓRIA

%% ondiça x e ; e ”

a Na determinaçãoda metodologia,buscamosinformações detalhadas da região «
os adosdisponíveis,das informações obtidas, constatamos:t Há na região imóvel semelhante;
Do Tão E :Hã Siena ou transação de imóvel, que por suzs carzeterisõcas oudestimações

petmitara comparações.
es z, x

3 Possuímos informações dos valores praticados no mercado pelas imobiliárias na
reguão c de Particulares.

A partir destas informações optamos pelo Método Comparativavaliação do imóvel. ? PES EDES compemtico, Pas é

6.1 MÉTODOCOMPARATIVODE DADOS DE MERCADO

Este método é aquele que define o valor através da comparaçãocom dados de

mercados assemelhados quanto às características intrinsecas « extrinsecas 20 imóvel
avaliando.

7. ANÁLISEMERCADOLÓGICA

O imóvel se localiza na cidade de Pouso Alegre - MO. no bairro Jardim
Floresta, constituido csscocialmento por imóveis msidencuis, região cm gundo
descevolvimento.

A pesquisa de mercado for reafizadano dia Z7 de outubro e 28 de outubro, foi
baseado em imóveis comercializados com as mesmas caracteristicas semelhantes ao

imóvel em questão.

Apesquisa indicos as seguintesamasiras:       
TADEU
             ,

02 135.000,00 450,00 JULIANO

FLORESTA nem ORRETOR“os same 3aaDONEO  JILHONDO 442,99 ATOBÃ |

FLORESTA == o no
L Us JARDIM 31200M? 160.000,00 512,82 Pouso |

FLORESTA is
o JARDIM 300,00M?14500000 483,00 FLAVIO

i FLORESTA 

   *s



 

 
Médiados valores Homogencizados  483.007m? +450,00/m?+ 441,93?+ 512,82/mm? + 483,00/m?

5

Teremos, então, pama médiados valores unitárioshomogencizados= R$ 474,14

& DETERMINAÇÃODDVALOR DOIMÓVEL

Para o cálculo do valordo imóvel utilizamos:

Valordo imóvel= Áreado Imóvel Avaliandox Valor Médio Unitário Homogencizado =

Valor do imóvel = 6.348,00 m? X 474,14 /m' = R$ 3.009.840,72

A nomma penmite o amedondamentodo valor encontrado cms abé 12o, portanto podemos dizer
que cm múmeros redondoso valor do inóvel é de 3.009.000,60.

Neste caso o avafiadorpode ainda estabelecerum intervalo de confiança de até
10% em relação so valor enconimdo, sendo que este percentual deverá ser o mesmo para O

limite inferior e superior, Este intervalo embora redução a precisão da avaliação, aumenta 4
certeza de que o valor de mercadoencontradoparao imóvel avaliandoestádentro do intervalo
estabelecido.

 
Intervaloadotadode 100%

Limite Inferior= R$ 2.700.000,00
Limits Superior=R$ 3.300.000,00

AM. fAvisês Lopes, nº 164— Árvore Grande, CEP: 37.557-032--PousoAlegre
Tels: (35) 3422-3459/ (35) 99867-5137
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[CONCLUSÃO

É do entender Perito Avaliador que os valores para o imóvel avaliando são:

VALOR MÉDIOESTIMADO: R$ 3.000.000,00 (Três milhões de reais).
4VALOR DO m>= R$ 474,14)

- Limita inferior=R$ 2.700.000,00
» Linmto Superior= R$ 3.300.000,00

Valores tem honorários de corretagem.

PoysoAlegre, 20 ontulxo2020. 
Pesto Avaliador Imobiliário

CRECI31284 CNAI 25399
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& AMEXOS

- apade Localização;

- Maga de Satélite:
- CadastroTécnico Municipal (BIC)

- Levantamentofotográfico.
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p . Secretariade

Rindo Hunioipal Administração e Finanças.
9 Depariamento deTripiiação> E   CADASTRO TÉCNICO MUNICIPAL - BIC

NARRA ES 
adcódigodo Imóvel: 79021 Inscrição Cadastral: 003.0577.0100 na
2 adra; Lote: AVS Matricula CRE Data de Edificação:

2 Localiz o imóvel

BB ogradouro: RUA MARIAJOSE DA SILVA Número: O

Bairro: JARDIMFLORESTA
gpomel: CEP: 37.551-385

Bb: PousoAlegrá . UF: MG
logo: Apto:

5 Informação do Propristário

gPropristário: 346 « MUNICÍPIODE POUSD ALEGRE

prPICNPS: 18.575.B83/0001-21 Talefone: (035) 3440-4000 Email prefeituraQ)pouscalegreJog-gov.br

B Endereço de Correspondência

Blogradouro: RUA CARHOS Número:45
Bairro: CENTRO
comi: o CEP: 37.550-050
Cidade: PousoAlegre s UF: MG

Basco: “Apto:

; Valores do Imóvel

prrentes átio Fração ideal: NaM

goes Edificada: 0.00
Area Total dóTerreno-Fração Ideal: 8.348,00 2,00

Pires Total Edificada: |

pValor Venai Territorial: 161.155,75

pjsor VenalPredial: o
»atorVonalTotal: 451.155,75

plistórico deÁrea Construída:

b Data AreadoTerreno Área da Edificação

p D1/01/2014 6.348,00 0,00
E 01/01/2015 6.348,00 0.00
» oilgizan16 6.348,00 0,00
b osOuadtT 6.348,00 0,00

» 04/01/2018 6.348,00 0.00

; 01/01/2019 6.348,00 0,00
Guiotizias 6.448,00 Go

Ê
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - MG -

Pouso Alegre, 04 de maio de 2021.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Executivo

Nos termos do artigo 79 do Regimento interno desta Casa de Leis, passamos

a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 1.167/2021, de autoria do Chefe

do Executivo que “AUTORIZA A DOAÇÃO DE TERRENO AO ESTADO DE

MINAS GERAIS PARA FINS ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DO “COLÉGIO

TIRADENTES”,”

O Projeto de Lei em análise, nos termosdo artigoprimeiro (1º), dispõe que

fica o Chefe do PoderExecutivo autorizado a doar ao Estado de Minas Gerais, terreno

de propriedade do Patrimôniodo Município, área institucional do Loteamento Jardim

Floresta, medindo 9.274,30m” (nove mil, duzentos e setenta e quatro vírgula trinta

metros quadrados), situadano Loteamento Jardim Floresta, com a seguinte descrição:

“Inicia-se no ponto L4 de coordenadas N 7.543.155,2356m e E 401.176,7843m.

Deste ponto, segue com azimute 171º33'14,17" uma distância de 15,05 metros,

confrontando neste trecho com o Lote 1, até o ponto LI9 de coordenadas N

7.543,140,3515 e É 401.178,9944. Deste, segue com azimute 71º57'33,86” a uma

distância 27,30 metros, confrontando neste trecho com à Área Institucional 1, até o

ponto Li8 de coordenadas N 7.543.148,8047me E 401.204,9482. Deste, segue com

azimute 171º33'14,17” a uma distância de 90,84 metros, confrontando neste trecho

com a Rua 01, até o ponto Li? de coordenadas N 7.543.058,9487m e É

401.218,2908m. Deste, segue em trajetória curvilínea com raio interno de curvatura

de 3,00 metros, com 4,24 metros de corda e azimute 216º33'06,15", perfazendo uma 



  distância em arco de 4,71 metros, confrontando neste trecho com a Rua 13, até Vé;

ponto L16 de coordenadas N 7.543.055,5405m e E 401.215,764Im. Deste, segue s =

com azimute 261º33'06,37” a uma distância de 41,13 metros, confrontando neste

trecho com a Rua 13, até o ponto Li5 de coordenadas N 7.543.049,4973m e E

401.175,077im. Deste ponto, segue com azimute 150º09'35,73" uma distância de

2,72 metros confrontando neste trecho com a Rua 13, até o ponto L14 de coordenadas

N 7.543.047,1376m e E 401.176,4307m. Deste, segue em trajetória curvilínea com

raio intemo de curvatura de 3,00 metros, com 3,91 metros de corda e azimute

190º51'09,49",perfazendouma distância em arco de 4,26 metros, confrontando neste

trecho com a Rua 13, até o ponto LI!3 de coordenadas N 7.543.043,2956m e E

401.175,6941m.Deste, segue com azimute 231º32'07,06” a uma distância de 26,08

metros, confrontando neste trecho com a Área Remanescente até o ponto Li2 de

coordenadas N 7.543.027,0738m e E 401.155,2673m. Deste ponto, segue com

azimute 321º46'09,70" uma distância de 92,44 metros confrontando neste trecho com

a Área Verde 01 até o ponto Lli de coordenadas N 7.543.099,6852me E

401.098,0648mDeste ponto, segue com azimute 51º10'18,93" uma distância de 9,71

metros confrontando neste trecho com a Avenida Waldemar de Azevedo Junqueira

até o ponto L10 de coordenadas N 7.543.105,7759m e E 401.105,6324m. Deste

ponto, segue com azimute 4739'57,86" uma distância de 11,15 metros confrontando

neste trecho com a Avenida Waldemar de Azevedo Junqueira até o ponto L9, de

coordenadas N 7.543.133,3047m e E 401.113,8535m. Deste ponto, segue com

azimute 47º27'05,25" uma distância de 10,77 metros confrontando neste trecho com

a Avenida Waldemar de Azevedo Junqueira até o ponto L$8, de coordenadas N

7.543.120,5840m e E 401.121,7838m. Deste, segue com azimute 41º07'44,60”, a

uma distância de 11,48 metros, confrontando neste trecho com a Avenida Waldemar

de Azevedo Junqueira, até o ponto L7 de coordenadas N 7.543.129,2340me E

401.129,3374m. Deste, segue com Memoria! Descritivo — Loteamento Jardim

Floresta azimute 53º45'18,41”, a uma distância de 17,20 metros, confrontando neste

trecho com a Avenida Waldemar de Azevedo Junqueira, até o ponto Ló de

coordenadas N 7.543.139,4010m e E 401.143,2060m. Deste, segue com azimute

59º25'01,25” a uma distância de 23,08 metros, confrontando neste trecho com a

Avenida Waldemar de Azevedo Junqueira, até o ponto LS de coordenadas N

7.543.151,1426meE 401.163,0734m. Deste ponto, segue com azimute 73º22'42,41"

BN



DO  
de Azevedo Junqueira, até o ponto L4 de coordenadas N 7.543.155,2356me E

401.176,7843m,onde teve início « fim esta descrição.”

Parágrafo primeiro. O imóvel descrito no caput fica desafetado da natureza

institucional, passando à categoria de bem dominical.

Parágrafo segundo. O terreno ora doado é destinado exclusivamente à construção

das instalaçõesda sede própria do “Colégio Tiradentes”.

Parágrafo terceiro. A propriedade do imóvel, bem como as benfeitorias nele feitas

neste período, será revertida ao Patrimônio do Município na hipótese do donatário

não cumprir a condição prevista no 82º do artigo 18, no prazo de 02 (dois) anos,

contado da escritura.

Parágrafo quarto. O prazo previsto no parágrafo anterior será prorrogado por igual

período, uma únicavez, mediante requerimento do donatário, comprovando achar-se

em andamentoa construção.

O artigo segundo (2º) determina que fica o imóvel referido no artigo primeiro

desafetado do PatrimônioMunicipalpara fins de compor área doada à Polícia Militar

do Estado de Minas Gerais, para a finalidade previstano 8 2º do art. 1º.

O artigo terceiro (39 que, revogadas as disposições em contrário, esta Lei

entra em vigor na data de sua publicação.

INICIATIVA

A iniciativa é privativa do Chefe do Executivo para administrar os bens

municipais, conforme art. 11 da Lei Orgânica do Município:

Art. 11. Cabe ao Prefeito a administração dos bens

municipais, respeitada a competênciada Câmara Municipal
quanto àqueles utilizados em seus serviços.

N



COMPETÊNCIA  
A Constituição Federal, em seu art. 30, incisos I e VIII, estabelece que

compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local e promover o

adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do

parcelamento e da ocupação do solo urbano.

Art. 36. Compete aos Municípios:
1 — legisiarsobre assuntos de interesse local;

LJ
Vil — promover, no gue couber, adequado ordenamenio

territorial, mediante planejamento e controle do uso, do

parcelamentoe da ocupação do solo urbano;

Aplica-se à alienação de imóvel público o art. 13 da Lei Orgânica, o qual

dispõe como requisitos a avaliação prévia, licitação e autorização legislativa pelo

voto de 2/3 dos membros da Câmara. Entende-se ser plenamente cabível estender os

efeitos desse artigo às doações, ainda que para o Estado de Minas Gerais.

JUSTIFICATIVA PROJETO DE LEI

O presente Projeto de Lei tem por objeto a doação da Área Institucional,

localizada no bairro Jardim Floresta, à Polícia Militar do Estado de Minas Gerais

para construção de sede própria do Colégio Tiradentes.

Conforme ievantamento topográfico realizado por profissiona! habilitado, a

área é de 9.274,30 m? e atende às necessidades da donatária. O Colégio Tiradentes

oferece vagas para ensino fundamental 1, Il e médio, atendendo alunos dependentes

de militares e de civis.

Atualmente, furiciona na Escola Estadual Presidente Arthur da Costa e Silva

(Poitvalente) no período vespertino, contando com 12 (doze) salas de aula e 04

(quatro) salas administrativas exclusivas, compartilhando demais instalações, como

quadra, banheiros e cozinhas, Desse modo, tanto o Colégio Tiradentes como o

4N
NH

Polivalente estão com desenvolvimento limitadopor falta de espaço físico.



  A

poderá funcionar em mais de um turno, podendo ofertar mais vagas. Os benefícios

também serão para o Colégio Polivalente, que terá suas salas desocupadas podendo

também disponibilizarvagas para mais estudantes.

REQUISITOSLEGAIS

À nova Lei de Licitações, nº 14.133/20, determina em seu art. 76 que bens

imóveis, em regra, para serem alienadosdependem de licitaçãona modalidade leilão,

dispensada no caso de doação para outra entidade da Administração Pública. Além 
disso, é necessário interesse público devidamente justificado e autorização

legislativa, evidenciando a competência desta Casa de Leis. Veja:

Árt. 76.À alienação de bens da Administração Publica,
subordinada à existência de interesse público devidamente

justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes
normas:

f- tratando-se de bens imóveis, inclusive os periencenies às

autarquias e às fundações, exigirá eutorização legislativa e

dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a

realização de iicitação nos casos de:

b) doação, permitida exclusivamente pera outro órgão ou

entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de

governo, ressalvado o disposto nas alíneas “P, “g” e “h” deste

inciso;

O presente Projeto de Lei, em sua justificativa supra, demonstrou o interesse

público na doação ao Estado de Minas Gerais para construçãodo Colégio Tiradentes,

estando preenchido o primeiro requisito. Ademais, a Polícia Militar do Estado de

Minas Gerais, em ofício enviado à Prefeitura, demonstrou também o interesse

público ao ressaltar que imóvel requisitado atende às demandas da donatária.

x



   Para mais, está munido de parecertécnico de avaliaçãomercadológica prévi

atendendo ao segundo requisito, e enquadra-se na dispensa de licitação, visto que a

doação será para o Estado de Minas Gerais, ente federativo.

Por fim, está cumprido o requisito de prévia autorização legislativa, objetivo

intentado na submissão deste Projeto de Lei à votação e discussão em plenário.

DA NECESSÁRIAALTERAÇÃOEM SEDE DE REDAÇÃO FINAL —

COMISSÃODE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

O artigo segundo dispõe que: “Art. 2º. Fica o imóvel referido no artigo

primeiro desafetado do Patrimônio Municipal para fins de compor área doada à

Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, para a finalidade prevista no 8 2º do art.

1º”

Do exposto, sugere-se à Comissão de Justiça e Redação da Casa, em sede de

redação final faça adequações em sua redação, no seguinte sentido: “Art. 2º. Fica o

imóvel referido no artigo primeiro desafetado do Patrimônio Municipal para fins de

compor área doada ao Estado de Mimas Gerais, para a finalidadeprevista no $ 2º do

art, 1º.”

Por fim, S.M.J., não se vislumbra obstáculo legal à regular tramitação do

Projeto de Lei, sendo que este parecer se refere exclusivamente aos aspectos

legais de tramitação, cabendo a questão de mérito única e exclusivamente ao

Douto Plenário desta Casa de Leis.

Insta registrar que os documentos que instruem o presente Projeto de

Lei devem ser analisados pelas Comissões Temáticas desta Casa, em especial

Comissão de Administração Financeira e Orçamentária e Comissão de

AdministraçãoPública.

 

É



QUORUM

Lei Orgânica Municipal; e artigo 56, inciso II do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Pouso Alegre

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-separecerfavorável ao regular processo de tramitação

do Projeto de Lei 1.167/2021,para ser para ser submetido à análise das “Comissões

Temáticas"da Casa e, posteriormente, à deliberaçãoPlenária.

Salienta-se que o parecer jurídico, ora exarado, é de caráter meramente

opinativo, sendo que a decisão final a respeito compete exclusivamente aos

ilustres membros desta Casa de Leis. 
Ana Clara A. Ferreira

=

Estagiária

  



 

 
Pouso Alegre, 03 de maio de 2021

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.

(CECEL)

RELATÓRIO:

A Comissão de Educação, Cultura, Esporte e lazer da Câmara Municipal de Pouso Alegre
— MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao PROJETO DE LEI Nº 1.167/2021
QUE “AUTORIZAA DOAÇÃO DE TERRENO À POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS
GERAIS PARA FINS ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DO “COLÉGIO TIRADENTES” emite o

respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno destaCasa, combinado
com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Educação, Cultura, Esporte e Lazer cabe

especificamente, nos termos do art.º 71-C, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido Projeto de

Lei.

Esta Relatoria constatou que o Projeto de lei nº 1.167/2021tem como objetivo
autorizar a doação de terreno à Polícia Militar do Estado de Minas Gerais para fins

abrigar as instalações do Colégio Tiradentes.

O presente Projeto tem por objetivo a doação da área institucional localizada no
bairro Jardim Floresta à Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, para fins de

construção da sede própria do Colégio Tiradentes. Conforme levantamento topográfico
realizado pela Engenheira Civil Flávia Cristina Barbosa, a área em questão possui
9.274,30m? (nove mil, duzentos e setenta e quatro vírgula trinta metros quadrados Je

atende às necessidades da donatária. O Colégio Tiradentes administrado pela Polícia
Militar do Estado de Minas Gerais oferece vagas para o Ensino Fundamental le Ile
Ensino Médio, atendendo alunos dependentes de militares, bem como, da sociedade
civil. Desde a implantaçãono Municipio de Pouso Alegre, o que se deu no ano de 2015,
o Colégio Tiradentes funciona nas mesmas dependências da Escola Estadual Presidente
Arthur da Costa e Silva (Colégio Polivalente), somente no período vespertino. 



 
Atualmente o Colégio ocupa 12(doze) salas de aula e 04 (quatro) salas administrativas
de forma exclusiva, sendo que as demais instalações, como por exemplo, quadra
poliesportiva, banheiros, cozinha, sala de informática, dentre outros, são

compartilhados.

A forma encontra-se devidamente descrita no artigo 167, VI da Constituição
Federal. Sob o aspecto legislativo formal, ora em análise, a proposição em exame se

afigura revestida da condição legal no que concerne tanto à competência quanto à

iniciativa, que é privativa do Chefe do Poder Executivo.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO:

O Relator da Comissão Permanente de Educação, Cultura, Esporte e Lazer feita a

análise, EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃOAO PROJETODE LEI 1.167/2021.

AY Leno
Vereador Ely da Autopeças

Relator   E

Vereador Odair Quincote
 )aWesley do Resgate

Presidente Secretário 
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Pouso Alegre, 03 de maio de 2021

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRAE

ORÇAMENTÁRIA
(CAFO)

RELATÓRIO:

A Comissão de Administração Financeira e Orçamentária da Câmara Municipal de
Pouso Alegre— MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao PROJETO DE LEI

Nº 1.167/2021 QUE “AUTORIZA A DOAÇÃO DE TERRENO À POLÍCIA MILITAR DO

ESTADO DE MINAS GERAIS PARA FINS ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DO COLÉGIO

TIRADENTES”, emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa,

combinado com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições
das Comissões Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições

que lhe são apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira
e Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno,
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido

Projeto de Lei.

 
Esta Comissão constatou que o Projeto de lei nº 1.167/2021 tem como objetivo

autorizar a doação de terreno à Polícia Militar do Estado de Minas Gerais para fins

abrigar as instalações do “Colégio Tiradentes”

O presente Projeto de Lei tem como objetivo a doação da área institucional
localizada no bairro Jardim Floresta à Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, para
fins de construção da sede própria do Colégio Tiradentes que oferece vagas para O

Ensino Fundamental | e Il e Ensino Médio, atendendo alunos dependentes de
militares, bem como, da sociedade civil.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legaisà tramitação do aludido Projeto de Lei. 
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CONCLUSÃO:

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.167/2021, verificou-se que a

proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão Permanente de Administração
Financeira e Orçamentária EXARA PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido
Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso

parecer.  
Relator

sa E 
Vereador Leandro Morais Vereador Ely da Auto Peças

Presidente Secretário 



 

 
PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇAE REDAÇÃO SOBRE O PROJETODE

LEI Nº 1167/2021 QUE AUTORIZA A DOAÇÃO DE TERRENO AO ESTADO DE MINAS

GERAIS PARA FINS DE CONSTRUÇÃO DA SEDE PRÓPRIA DO COLÉGIOTIRADENTES.

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre —

MG, no uso de suas atribuições legais para exame do Projeto de Lei nº 1167/2021, QUE AUTORIZA

A DOAÇÃO DE TERRENO AO ESTADO DE MINAS GERAIS PARA FINS DE CONSTRUÇÃO

DA SEDE PRÓPRIA DO COLÉGIO TIRADENTES, passando a emitir o respectivo parecer e voto,

nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA

Conformeo artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o

estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, à esta Comissão de

Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno,

examinar as proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

Esta Relatoria analisou o “PROJETO DE LEI Nº 1.167/2021”, que tem como objetivo a

doação da área institucional localizadano bairro Jardim Floresta à Polícia Militar do Estado deMinas

Gerais, para fins de construção da sede própria do “Colégio Tiradentes”.

No que tange à iniciativa, verifica-se que foi observado o disposto no artigo 11, da Lei

Orgânica do Município, pois se trata de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo a

administração de bens municipais.

Quanto à competência, cabe aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local e

promover o adequado ordenamento territorial, através do planejamento e controle do uso,

parcelamento e ocupação do solo urbano, nos termos do artigo 30, incisos 1 e VII, da Constituição

Federal:

Art. 30. Compete aos Municípios:

1- legislarsobre assuntos de interesse local;   



 
nas Gerais -  

VII — promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante

planejamentoe controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;

Ademais, o artigo 13, da LOM, dispõe sobre os requisitos para a alienação de imóvel

público, os quais têm seus efeitos estendidos às doações: avaliação prévia, licitação e autorização

legislativa pelo voto de 2/3 dos membros da CâmaraMunicipal.

Há de se destacar que a nova Lei de Licitações, n 14.133/2020, em seu artigo 76, dispõe

que bens imóveis, em regra, para serem alienados dependem de licitação na modalidade leilão. No

entanto, em caso de doação para outra entidade da AdministraçãoPública.

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de

interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às

seguintesnormas:

1- tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e às fundações,

exigirá autorização legislativa e dependerá de licitação na modalidade leilão,

dispensada a realização de licitação nos casos de:

b) doação, permitida exclusivamentepara outro órgão ou entidade da Administração

Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas “f”, “g” e

“h” deste inciso;

Na justificativa do Projeto de Lei nº 1.167/21, restou demonstrado o interesse público na

doação ao Estado de Minas Gerais para a construção do Colégio Tiradentes. E mais, a Polícia Militar

do Estados de Minas Gerais, através de ofício encaminhado à Prefeitura Municipal, demonstrou o

interesse público, pois, o imóvel atende às demandas da donatária.

O Projeto também apresentouo parecer técnico de avaliação mercadológicaprévia, além

de se enquadrar na dispensa de licitação, tendo em vista que a doação será para o Estado de Minas

Gerais, restando, apenas, a autorização legislativa.

Como bem salientado no Parecer do Departamento Jurídico, há necessidade de alteração,

em sede de redação final do artigo 2º, para constar: “Art. 2º, Fica o imóvel referido no artigo

primeiro desafetado do Patrimônio Municipal para fins de compor área doada ao Estado de

Minas Gerais, para afinalidadeprevistano $ 2ºdo art. 1º.”   



 
Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos

legais à sua tramitação.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.167/2021 verificou-se que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA

PARECERFAVORÁVEL, à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a ser apreciado

pelo Plenário desta Edilidade, salientando a necessidade de alteração, em sede de redação final do

artigo 2º. E o nosso parecer.

Pouso Alegre, 06 de maio de 2021.   
Leandro Morais Oliveira

Presidente Secretário 



 

AB 
Pouso Alegre, 06 de maio de 2021

PARECERDA COMISSÃO PERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA
(CAP)

RELATÓRIO:

A Comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre —

MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao Projeto de Lei nº 1.167/2021 Que

autoriza a doação de terreno ao estado de Minas Gerais para fins de abrigar as instalações

o do "Colégio Tiradentes" nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado

com o Artigo 37 e parágrafos,da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo e à emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão de Administração Pública cabe especificamente, nos

termos do Art. 70 do Regimento Interno;-examinaras proposições.referentesas matérias

desta natureza que trataeste referido Projeto-de Lei. :

Esta Comissão de Administração Pública analisou que tal projeto de lei tem o

objetivo em realizar a doação de uma área institucional jocalizada no Bairro Jardim

Colégio Tiradentes.

A comissão ainda verificou que tal colégio oferecerá vagas para O ensino

fundamental I e II epara.o ensino médio, atendendo tanto quando aos militares quando a

sociedade civil.  
 



 
Por fim, esta comissão concluiu que o referido projeto de doação não trará

absolutamentenenhum prejuízo aos moradoresdesta região da cidade e também nenhum

prejuízo ambiental

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamente apresentados.

CONCLUSÃO:  
O Relator da Comissão Permanente de Administração Pública, feita a análise,

EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI  1.167/2021.

Vereador Leandro Morais

Relator

Vereador Oliveira Vereador Igor Tavares

Presidente Secretário 


